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LEt No 4.508

MUNICIPAL DE CAMPINA
GABINETE DO PREFEITO

De 04 de abril de 2AOT

FAz DENoMtNaçÃo DE RUA
PROMOTORA TERÊZINHA LOPES DE
sousA E oÁ
pnovroÊNcns.

OUTRAS

o PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber

que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. ío - Fica denominada de rua Promotora Terezinha Lopes

de Sousa, a rua a sêr aberta entre a Avenida Assis Chateaubriand e o Canal

do Prado no Bairro da Liberdade conforme Anexo 1.

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu,blicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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